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1)Portarias emitidas pelo Campus



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 79/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de setembro de 2020

Altera a Comissão de Acessibilidade, Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS URUÇUCA,

nomeado pela Portaria nº 452, de 19/03/2018 - DOU nº 54, de 20/03/2018, no uso de suas atribuições legais delegadas pela

Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, CONSIDERANDO:

– O teor do Processo 23335.250273.2020-79;

RESOLVE:

Art. 1º – Dispensar a servidora Daniele dos Santos Barreto, SIAPE 2342703, Professora EBTT, da Comissão de

Acessibilidade, no âmbito do Campus Uruçuca.

Art. 2º – Designar a servidora Damaris Oliveira Souto, SIAPE 2187800, Assistente em Aluno, para integrar, na

condição de membro titular, a Comissão de Acessibilidade, no âmbito do Campus Uruçuca.

Art. 3º – Rati>icar a designação dos servidores e discente  abaixo relacionados para integrar a referida comissão.

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Alzira Gabrielle Soares Saraiva Souza 3162773 Professora EBTT Presidente Substituta

Elida Soares de Santana Alves 3162379 Professora EBTT Membro Titular

Fernanda Marcelo Souza 3050923 Revisor de Texto Braille Membro Titular

Hênio Pedro Silva Santana 20183017014 Discente Membro Titular

Rubem Pedreira de Souza 1486444 Professor EBTT Presidente

Sara Pereira dos Santos Oliveira 2186482 TILS Membro Titular

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor nesta data .



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daniel Carlos Pereira de Oliveira, DIRETOR - CD2 - URU-DG, em 09/09/2020 10:06:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-

documento/ e forneça os dados abaixo:

103131

888d3406f6

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 80/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de

setembro de 2020

Redesigna a Comissão de Construção e Organização do Fluxo

da Portaria, Campus Uruçuca.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 452, de 19/03/2018 - DOU nº 54,

de 20/03/2018, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro

de 2018, CONSIDERANDO:

– O teor do OFICIO 5/2020 – URU-NATI/URU-DAP/URU-DG/RET/IFBAIANO;

RESOLVE:

Art. 1º Redesignar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de

Construção e Organização do Fluxo da Portaria, no âmbito deste Campus:

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Nilda dos Santos Magalhães 2187906 Assistente de Aluno Membro Titular

Noel Silva Costa 1891421 Técnico em Audiovisual Presidente

Thiago Santos Vieira 2329917 Auxiliar em Administração Membro Titular

Art. 2º A comissão supracitada terá como atribuição a construção e organização do Dluxo

da portaria do Campus Uruçuca e dos procedimentos de entrada e saída de veículos e pedestres.

Art. 3º As reuniões da comissão acontecerão no Campus Uruçuca ou via Web Conferência,

sendo vedado gastos com diárias e passagens.

Art. 4º Esta Portaria terá validade de 30 (trinta) dias, contados de sua entrada em vigor,

sendo prorrogada uma única vez, mediante solicitação motivada do presidente da Comissão.

Art. 5º Ao Dinal das atividades, o presidente da Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias



para apresentar relatório Dinal ao Gabinete da Diretoria-geral, através do endereço

gabinete@urucuca.iDbaiano.edu.br.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daniel Carlos Pereira de Oliveira, DIRETOR - CD2 - URU-DG, em 09/09/2020 10:08:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/09/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

103752

93be34d7fc

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 81/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de

setembro de 2020

Revogar a Portaria nº 85, de 31 de outubro de 2015.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 452, de 19/03/2018 - DOU nº 54, de

20/03/2018, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de

2018, RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 85, de 31 de outubro de 2015, que designa servidores para

exercer a função de titular e substituto da Coordenação do Curso de Pós-graduação em Educação

Cientí?ica, no âmbito deste Campus.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data .

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daniel Carlos Pereira de Oliveira, DIRETOR - CD2 - URU-DG, em 18/09/2020 14:01:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/09/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

108268

1ae8da09b6

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 82/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de

setembro de 2020

Designa servidor para atuar na �iscalização da O.S. nº 2020-
004 (Reforma do setor de expedição do CTA) do Contrato Nº

01/2019 (CB CONSTRUÇÕES LTDA).

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 452 de 19.03.2018 – D.O.U. nº 54 de

20/03/2018, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de

2018, CONSIDERANDO:

– O teor do OFICIO 20/2020 – URU-GERCONT/URU-DAP/URU-DG/RET/IFBAIANO;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora Eliza Caldas Soares Azevedo, SIAPE 1785280, Professora
EBTT, para exercer a função de titular da Fiscalização e Acompanhamento da execução da Ordem de
Serviço nº 2020-004 (Reforma do setor de expedição do CTA)   do Contrato nº 01/2019 , celebrado
entre este Campus e a CB CONSTRUÇÕES LTDA , CNPJ/MF nº 96.826.433/0001-70, tendo como objeto a
manutenção predial, no âmbito do Campus Uruçuca. 

Art. 2º – As atividades de Giscalização deverão ser realizadas em conformidade com a
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, emitida pelo Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, e suas alterações.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daniel Carlos Pereira de Oliveira, DIRETOR - CD2 - URU-DG, em 28/09/2020 14:42:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/08/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

97691

e97a7c3066



Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



2)Portarias emitidas pela Reitoria



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 13/2020 - RET-CCON/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 21 de setembro de 2020

Dispensar o serv idor da função de conformista

contábil do Campus Uruçuca.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso

das suas atribuições delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção2,

página 01, e de acordo com as disposições con$das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor ERON PAZ ROSADO, ocupante do cargo Técnico  em

Contabilidade, Matrícula SIAPE nº 1983324, CPF 89004302549, da função de conformista

contábil do Campus Uruçuca. 

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Eron Paz Rosado, COORDENADOR - CD4 - RET-CCON, em 21/09/2020 11:30:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/09/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

109917

ed9dad8ce8

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 14/2020 - RET-CCON/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 21 de setembro de 2020

Nomear o servidor para função de conformista

contábil do Campus Uruçuca.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso

das suas atribuições delegadas pelo Decreto de 25 de abril de 2018, publicado no D.O.U. de 26/04/2018, Seção2,

página 01, e de acordo com as disposições con$das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor Moises Silva de Souza Filho, ocupante do cargo Contador,

Matrícula SIAPE n.º 3160912, CPF: 034.360.445-04 para função de conformista contábil do

Campus Uruçuca.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Eron Paz Rosado, COORDENADOR - CD4 - RET-CCON, em 21/09/2020 11:40:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/09/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

109924

f125072b66

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 914/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de setembro de

2020

Designa servidora para subs�tuir o(a) �tular da função de

Coordenador(a) do Curso Superior de Agroecologia, Campus

Uruçuca.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , nomeado pelo

Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições

con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, CONSIDERANDO:

– O teor do OFICIO 100/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de setembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora JULIANNA ALVES TORRES, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1609759, para subs�tuir o(a) �tular da função de Coordenador(a) do Curso

Superior de Agroecologia, nos seus afastamentos ou impedimentos legais, Código-FCC, Campus Uruçuca.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 11/09/2020 07:25:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/09/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

104972

8dc95635f9

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 918/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de setembro de

2020

Dispensa servidor da subs�tuição do(a) �tular da função de

Coordenador(a) das Unidades Educa�vas de Campo, Campus

Uruçuca.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, nomeado pelo

Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições

con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, CONSIDERANDO: 

 – O teor do OFICIO 99/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 03 de setembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor LEANDRO BRANDÃO SILVA AMORIM, ocupante do cargo de Técnico em

Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 2394614, da subs�tuição do(a) �tular da função de Coordenador(a) das

Unidades Educa�vas de Campo,  Código FG-01, Campus Uruçuca.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 14/09/2020 19:14:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/09/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

105635

657ac982e2

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 928/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 16 de setembro de

2020

Designa servidora para subs�tuir o(a) �tular da função de

Coordenador(a) do Curso Superior em Gestão de Turismo,

Campus Uruçuca.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, nomeado pelo

Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições

con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, CONSIDERANDO: 

 – O teor do OFICIO 101/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 09 de setembro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora TATIANA ARAÚJO REIS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2350832, para subs�tuir o(a) �tular da função de Coordenador(a) do Curso

Superior em Gestão de Turismo, nos seus afastamentos ou impedimentos legais, Código FCC,  Campus Uruçuca.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, em 16/09/2020 14:35:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/09/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

106122

99e3ff3965

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001
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